
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CÂMARA MUNICIPAL 
OE CAMOCIM

INDICAÇÃO N° 147/2025

Autor: JOSÉ JOÃO DE MORAES (ZUZA)

Indico à mesa ouvido o plenário e cumpridas as formalidades regimentais, para solicitar o 
Exmo. Prefeito do Município de Camocim de São Félix, Sr. SÓSTENES RUBANO NEVES 
PONTES, que seja criada uma casa de acolhimento para as crianças e adolescentes, que são 
retiradas das suas famílias por alguma ação do conselho tutelar e determinação judicial.

JUSTIFICATIVA:

A criação de uma casa de acolhimento é essencial para garantir a proteção, o bem-estar 

e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes que foram afastados de suas famílias 

por determinação judicial.

É um investimento na infância e adolescência, oferecendo um suporte crucial em 

momentos de grande vulnerabilidade e contribuindo para a construção de uma sociedade mais 

justa e protetora.

Em situações de negligência, violência, abuso ou abandono familiar, a retirada da criança 

ou adolescente do convívio familiar é uma medida de proteção emergencial.

Sendo assim, a casa de acolhimento oferece um ambiente seguro e estruturado, 

protegendo-os de maiores danos físicos e psicológicos, bem como, assegura que as 

necessidades básicas das crianças e adolescentes sejam atendidas, incluindo alimentação 

adequada, vestuário, higiene pessoal, moradia digna e acesso à saúde física e mental.
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ê Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Indicação n°147/2025 de autoria do Vereador José João

de Moraes
no sentido de solicitar ao Senhor Prefeito, que seja criada uma casa de acolhimento para 
as crianças e adolescentes, que são retiradas das suas famílias por alguma ação do 
conselho tutelar e determinação judicial

Tipo; Maioria simples 
Resultado: Aprovado Data da votação: 12/05/2025 20:46

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos Não votou
Sivaido João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

9
0
0

Total: 9
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A instituição de acolhimento deve garantir o acesso e a frequência escolar das crianças e 

adolescentes, evitando a interrupção de seus estudos e promovendo seu desenvolvimento 

educacional, assim como, deve oferecer acompanhamento psicossocial com profissionais 

qualificados (psicólogos, assistentes sociais) para auxiliar na elaboração dessas experiências e 

promover a recuperação emocional.

Por fim, a casa de acolhimento deve ser vista como uma medida transitória. O objetivo é 

proporcionar um ambiente seguro enquanto se busca a melhor solução de longo prazo para a 

criança ou adolescente, seja o retorno á família de origem, a colocação em família substituta ou 

outras medidas de proteção.

Desde já agradeço aos nobres colegas vereadores e vereadora que aprovarem está 

indicação e ao Sr. Prefeito pela atenção à mesma.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Camocim de São Félix, em 12 de maio de

2025.

JOSE 40TO DE MORAES
Vereador Proponente

Praça São Félix, n °20, 1 ° Andar - Camocim de São Félix - PE-  Fone: (81) 3743.1144 
CEP: 55.665-000 - CNPJ 08.861.841/0001 -03



Resultado da votação
Indicação n̂ l̂47/2025 de autoria do Vereador José João

de Moraes
no sentido de solicitar ao Senhor Prefeito, que seja criada uma casa de acolhimento para 
as crianças e adolescentes, que são retiradas das suas famílias por alguma ação do 
conselho tutelar e determinação judicial

Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Tipo; Maioria simpies 
Resultado; Aprovado Data da votação; 12/05/2025 20:46

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Siiva Lucena A favor
Edimiison Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos Não votou
Sivaldo João Silva A favor
Uiison de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis; 
Votos contrários; 
Abstenções;

9
0
0

Total: 9
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